
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

465

Data e Hora da Emissão 06/01/2025 14:27:23 Competência

Número do RPS

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

CNPJ/CРЕ

Endereço e СЕР

Complemento

No. da NFS-e substituída

6/1/2025

Prestador de Serviço
ARIADNE CRISTINA COELHO LTDA

IDESP

30.487.267/0001-16 Inscrição Municipal 72094614

Código de Verificação

Município

AVENI AV. ANIBAL DE MACEDO ,879 - ARCADIA CEP: 32341-230

Telefone (31)99408-5676

Tomador de Serviço
SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS - SCRMG

Razão Social/Nome

CNPJ/CРЕ 15.621.747/0001-34

Endereço e CEP

Complemento

Inscrição Municipal 72076381 Município

RUA HONORITA A.OLIVEIRA ,29- CENTRO/PLANO DIRETOR CEP: 32040-640

Telefone (31)3398-3653

e-mail

Local da Preetação

SQWZWOSVJ

OONTAGEM-MO

CONTAGEM- MG

ARIADNE@IDESPMG.COM

CONTAGEM - MG

e-mail
administrativo@scrmg.org.br

Discriminação do Serviço
Ação realizada em Contagem-MG, conforme OS-TC-ES 002/12/2024 ADM. Esta ação está vinculada ao contrato de prestação de serviços de ASSESSORIA DE PROJETOS NOFORTALECIMENTO DA ECONOMIA SOLIDÁRIA, gerando receita conforme contrato n° 002/2024 ADM/SCRMG,3° Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 001/2022z ProcessoAdministrativo n° 003/2021¿ "Fomento e Fortalecimento da Economia Solidária",parceria entre a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalno e Segurança Alimentar eSociedade Cultural de Minas Gerais - SCRMG. Periodo de prestação de serviços em Dezembro/2024.

Termo de Colaboração 001/2022
Processo Administrativo 003/2021

Economia Solidário
Código do Serviço / Atividade

17.02/821130000 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Detalhamento Específico da Construção Civil
Código da Obra

Código ART

Tributos Federaís

PIS (R$) COFINS (R$)
IR (R$) INSS (R$)

CSLL (RS)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informacões Cálculo do ISSQN devido no Municipio
Vaior do Serviço R$ 4.035,89 Natureza Operação Valor do Servico RS 4.035.89

(-) Desconto Incondicionado 0.00 1-Tribulação no município (-) Deduções Permitidas em Lei 0.00

(-) Desconto Condicionado 0,00 Regime Especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 0.00

(-) Retenções Federais 0.00 0-Nenhum Base de Cálculo
4.035.89

(-) Outras Retençöes 0,00
Opção Simples Nacional (x) Aliquote % 2.00

(-) ISSQN Retido 80.72
1- Sim ISSQN a Reter

(X) Sim () Não

Incentivador Cultural(=) Valor Liquido RS 3.955.17
(=) Valor do ISSQN R$ 80,722-Não

1- Uma via desta Nola Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, http://contagem.yinfes.com.br com a utilização do Código de Veriñicação.Avisee R.Daalaonts enitido poriE ou EPP optante pelo Simples Nacional.Não gera cireitc a crádito fiscal de ISS e IPl

PAGUE-SE:6/1/25
PINALIDADE:

Atesto que o serviço prestado
c/ou mercadoria foi fornecido Ricnido de Some

sere trerenos

Assinatura Ordenador Despesa

СPF: 044,542.105-51
At MAT. 2 RG: MG 8.494.448

Ass: 106
Henrique A. S. dos Reis

MG 18.387.326

122.506.676-08



00/01/ZUZU, 14.42

EMPRESA

Transferência entre contas diversas

Debitado

Nome SOCIEDADE CRMGERAIS
Agência 503-7

Conta corrente 2619-0

Banco do Brasil

G338061537942729024
06/01/2025 15:43:02

Creditado

Nome ARIADNE CRISTINA COELHО

Agência 5679-0

Conta corrente 504342-5

Valor 3.955.17

Destinação 0

Data Nesta data

Assinada por JA008136 DANIEL JUVENCIO SOARES DOS SANTOs

JA679832 MAXCIMIRA FERREIRAESTEVE

06/01/2025 15:07:12

06/01/2025 15:43:02
Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JA679832 MAXCIMIRA FERREIRA ESTEVE.

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.1.0#/template/-2Fapf-apj-pendencias~2F%23home 1/2



RELATÓRIO DE ATIVIDADES
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SCRMG
SOCIEDADE CULTURAL

DE MINAS GERAIS

Termo de Colaboração :

Mês de Prestação do Serviço:
Prestador de Serviço:

N Contrato SCRMG:

Objetivo:

Data da Entrega:

Lotação do Serviço

001/2022 Economia Solidária

Dezembro/2024

Ariadne Cristina Coelho

002/2024 ADM

Assessoria de Projetos
31/12/2024

Atividades executadas:

Assessoramento à equipe pedagógica, monitoramento de metas, elaboração de

relatório de cumprimento de objeto, orientação técnica da equipe interna conforme

demanda, Interlocução com a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Segurança Alimentar, conforme demanda.

É de inteira responsabilidade da Sociedade Cultural de Minas Gerais - SCRMGO

acompanhamento, monitoramento e avaliação das atividades executadas na

prestação do serviço, conforme lotação do referido prestador de serviço.

Houve cumprimento e eficácia no serviço contratado? (X )SIM ( )NÃO

Ariadne Cristina CoelhoCNPJ: 30.487.267/0001-16Rua Igaraçu 1006, loja 2CEP 32.341-230.Novo Eldorado. Contagem

Assinatura do Prestador de Servico

Assinatura do Responsável pelo Acompanhamento da Prestação do Serviço

SEDE: Rua Honorita Alves de Oliveira nº 29 - Centro- Contagem/MG- CEP 32040-640

administrativo@scrmg.org.br

Q



ARIADNE CRISTINA COELHO

CNPJ n° 30487267000116

RUA IGARAÇU №º 1006 LOJA 2, NOVO ELDORADO -CEP-32.341.320 CONTAGEM/MG
(31) 2564-0066/ (31) 99408-5676

ariadnecoelhome@gmail.com

SOLICITANTE: SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS

CNPJ: 15.621.747/0001-34

ENDEREÇO: Rua Honorita Alves de Oliveira, 29, Centro, Contagem/MG
TELEFONE: (31)3398-3653

E-MAIL: administrativo@scrmg.org.br

Aos cuidados: Marcos Aurélio

SERVIÇO: Assessoria de Projetos nos Programas de Qualificação e Fomento eFortalecimento da Economia Popular Solidária. Valor dos Honorários por mês: R$4.035,82 (quatro mil e trinta e cinco reais e oitenta e dois centavos).

Contagem/MG, 25 de Março de 2024.

Proposta válida para 180(cento e oitenta) dias

ARIADNE CRISTINA COELHO

CNPJ Nº 30.487.267/0001-16





ORÇAMENTO

PRESTADORA DE SERVIÇO: MARIANNA BATISTA BENZAQUEN CALAZANS
CNPJ: 30.881.520/0001-11

ENDEREÇO: RUA BLENDA, Nº 109 APTO104; BL 12- CAMARGOS - BELOHORIZONTE/MG.

E-MAIL: mary_benzaquen@hotmail.com

TELEFONE: 31-99676-6939

DATA: 28/03/2024

SOLICITANTE: SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS

CNPJ: 15.621.747/0001-34

ENDEREÇO: Rua Honorita Alves de Oliveira, 29, Centro, Contagem/MG.
TELEFONE: (31)3398-3653

E-MAIL: administrativo@scrmg.org.br

SERVIÇO A SER PRESTADO: Assessoria de Projetos na Economia Solidária.

VALOR DOS HONORÁRIOS/MÊS: R$ 4.190,00 (quatro mil cento e noventa reais).

VALIDADE DA PROPOSTA: 180 (cento e oitenta) dias.

MARIANNA BATISTA BENZAQUEN CALAZANS

CNPJ № 30.881.520/0001-11



Contrato: ADM

Número: 002/2024 ADM

Ref. Economia Solidária a
SCRMG

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA DE

PROGRAMAS

PROFISSIONAL

DE

E

PROJETOS DOS

QUALIFICAÇÃO
FOMENTO E

FORTALECIMENTO DA ECONOMIA POPULAR

SOLIDÁRIA.

CONTRATANTE

SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS - SCRMG, pessoa jurídica de direito privado, sendo uma
organização da sociedade civil denominada entidade privada sem fins lucrativos, de caráter Cultural,
Educacional, Ambiental, Socioassistencial, de Proteção a Saúde e ao Esporte, com sede em Contagem -

MG, na Rua Honorita Alves de Oliveira, 29, bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 15.621.747/0001-34,

neste ato representado por seu Presidente DANIEL JUVÊNCIO SOARES DOS SANTOS, CPF
041.814.146-04, RG MG 10.985.199:

CONTRATADO (A)

ARIADNE CRISTINA COELHO - ME, com sede na Rua Igaraçu, nº 1006, loja 02, bairro Novo Eldorado-
Contagem/MG, regularmente inscrita no CNPJ sob o n° 30.487.267/0001-16, neste ato representada por
ARIADNE CRISTINA COELHO, CPF 048.686.146-57, Identidade MG- 12.094.864, residente e
domiciliada no mesmo endereço da ME;

As partes acima identificadas ajustam entre si o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, celebrado nos termos do Artigos 29 e30, inciso VI e art. 32, da Lei Federal nº 13.019/14; §§
3º e 4º do art. 2° do Decreto Municipal nº 30/2017, Lei Municipal nº 4.910/2017 e Lei Orçamentária Anual
nº 4.923/2018, e vinculado ao 3º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 001/2022 - Processo

Administrativo nº 003/2021 - Chamamento Público nº 003/2021 - Programas de Qualificação
Profissional e Fomento e Fortalecimento da Economia Popular Solidária, entre a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento, Trabalho e Segurança Alimentar e a CONTRATANTE.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste contrato a prestação, pela contratada, a SCRMG, de serviços
Assessoria de Projetos voltada para o fomento e fortalecimento da política pública do programa
de qualificação profissional e economia popular solidária, por meio das atividades:

de

1.1.1.Seleção de pessoal;
1.1.2.Adequação e revisão de Metodologia;
1.1.3.Elaboração de relatório de cumprimento de objeto;
1.1.4.Monitoramento de metas fisicas e financeiras e respectivos resultados;
1.1.5.Orientação de equipe técnica;

1.1.6.Interlocução SCRMG e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho
Segurança Alimentar:

e

1.1.7.Realizar tarefas administrativas para a consecução do contrato, tais como cadastros,
entrevistas, emissão de documentos, relatórios, OS, coordenação, prestação de contas e
etc.

1.2.
A presente contratação é feita em caráter de não exclusividade, sujeita a processo de seleção,
constituindo expectativa de demanda, não estando a SCRMG vinculada a observância de
qualquer número de eventos ou ações, não cabendo à contratada o direito de pleitear qualquer
tipo de reparação caso não atingida sua expectativa.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

SEDE: Rua Honorita Alves de Oliveira, 29 - Centro - Contagem - MG - CEP 32040-640.
administrativo@scrmg.org.br



3.

Contrato: ADM

Número: 002/2024 ADM

Ref. Economia Solidária

SCRMG
2.1. O prazo de vigência do presente contrato será pelo periodo de 01/04/2024 a 15/03/2025,

podendo ser renovado se houver interecve antre ne pardee, a

conforme legislação em vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. Da SCRMG:

3.1.1.Fornecer informações e documentos que entenda como necessários para a realização do

objeto deste contrato;

3.1.2. Efetuar os pagamentos das atividades executadas pela contratada, observadas
condicionantes fixadas neste contrato.

3.2. Da Contratada:

as

3.2.1. Executar os serviços, objeto do presente contrato, nas condições propostas e pactuadas;

3.2.2. Năo assumir quaisquer despesas em nome e por conta da SCRMG;

3.2.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas e sociais que dizem respeito ao
profissional que executará as atividades;

3.2.4. Comunicar imediatamente à SCRMG eventuais falhas, incorreções ou necessidades de
modificações na execução dos trabalhos;

3.2.5. Responder perante a SCRMG e terceiros pelo ônus e despesas resultantes de quaisquer
processos administrativos e/ou judiciais decorrentes de eventuais prejuízos e danos
causados por sua culpa ou dolo, demora, erro ou omissão na execução dos serviços.
objeto do presente contrato;

3.2.6. Manter atualizada a documentação exigida pelo processo de cadastramento e seleção;

3.2.7. Executar o objeto do presente contrato somente por meio do profissional representado
pela empresa individual e cadastrado;

3.2.8.Responsabilizar-se pela veracidade das informações ou documentos de qualquer natureza

de que venha a tomar conhecimento, em decorrência da prestação de serviços, objeto
deste contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida

divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização;

4. CLÁUSULA QUARTA-DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Para a realização do objeto deste contrato a contratada receberá da SCRMG o vaior mensal

4.2.

de R$ 4.035,82 (quatro mil e trinta e cinco reais e oitenta e dois centavos), de acordo com o

período de vigência do contrato, acrescidos do beneficio para o transporte, calculado conforme
o deslocamento planejado, que para efeito de fixação da taxa corresponderá ao somatório do
percurso de uma (1) ida e de uma (1) volta da contratada, contado da sede desta ao local onde

o serviço será prestado e vice-versa no valor máximo diário conforme Plano de Trabalho de R$
10,10 (dez reais e dez centavos);

Estão inclusos nos valores constantes nesta cláusula todos os custos diretos e indiretos,

notadamente o valor dos serviços, os tributos e encargos incidentes, despesas pessoais,
hospedagem, alimentação, assim como qualquer despesa em que incorrer a contratada na
execução dos serviços contratados, não lhe sendo devido qualquer acréscimo em razão da
prestação dos serviços;

4.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação do

documento fiscal (Nota fiscal eletrônica em formato PDF), por meio de depósito bancário em
conta corrente indicada pela contratada.

4.4. A contratada deverá constar no corpo do documento fiscal gerado os seguintes dados:

• Número deste contrato;
deNatureza do serviço realizado: ASSESSORIA DE PROJETOS dos Programas

Qualificação Profissional e Fomento e Fortalecimento da Economia Popular Solidária;

Período de execução;
• Conta corrente, agência e banco, de sua titularidade, em que deverá ser efetuado o

depósito do valor pela SCRMG.

SEDE: Rua Honorita Alves de Oliveira, 29 - Centro - Contagem - MG - CEP 32040-640.

administrativo@scrmg.org.br
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Contrato: ADM

Número: 002/2024 ADM

Ref. Economia Solidária

SCR MG

4.5. A Conta corrente deverá ser aberta junto ao Banco do Brasil, sendo onde será efetuado o

depósito do valor contratado pela SCRMG. A SCRMG disponibilizará offcio para abertura D@
conta no Banco do Brasil, se necessário

4.6. Os documentos fiscais serão emitidos pela contratada em inteira conformidade com as

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, destacando, quando

exigiveis, os percentuais de retenção, assim como informando eventuais hipóteses de não
retenção de tributos.

4.6.1.Os documentos fiscais deverão ser entregues à SCRMG, juntamente com os demais
documentos previstos no item 4.4. deste contrato, em até 10 (dez) dias contados da
finalização dos serviços, desde que não ultrapasse o dia 05 (cinco) do mês subseqüente
ao da realização daqueles.

4.7. Os relatórios, assim como todo e qualquer documento que instruir o processo de pagamento
deverão ser rubricados em todas as suas folhas e assinados na última folha pela contratada.

4.8. Nenhuma outra forma de remuneração será devida à contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento
contratual.

4.9. Para liquidação dos valores relativos à prestação dos serviços será ainda observado o que
segue:

이

A SCRMG reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços não estiverem
sendo prestados de acordo com o proposto, aceito e contratado;

A SCRMG poderá deduzir do montante a pagar, as indenizações devidas pela contratada
em razão da inadimplência nos termos deste contrato;

Havendo erro no documento de cobrança, ou qualquer circunstância que desaprove a
liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a
contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso
quaisquer ônus para a SCRMG;

Os documentos fiscais não aprovados pela SCRMG serão devolvidos à contratada para as

correções necessárias, acompanhadas dos motivos de sua rejeição, recontando-se o prazo

para pagamento estabelecido neste contrato a partir da sua reapresentação, sem qualquer
tipo de correção de valor.

4.10. A contratada arcará com a integralidade das tarifas bancárias decorrentes das

transações inerentes aos respectivos pagamentos.

4.11. Sem prejuízo de qualquer outra disposição contratual, no caso da inobservância das

4.12.

obrigações e/ou vindo a SCRMG a responder por qualquer ação ou reclamação proposta por
profissionais da contratada, pessoas a seu serviço ou qualquer terceiro em decorrência dos
serviços prestados, poderá a SCRMG, mediante simples notificação escrita, reter e utilizar os
créditos de titularidade da contratada, até o montante necessário ao pagamento integral da
obrigação exigida ou devida, incluindo custas, despesas processuais e honorários advocaticios.

A contratada autoriza expressamente a SCRMG a reter créditos relativos a este e

outros contratos em vigor ou que vierem a ser celebrados com a SCRMG, para assegurar o
cumprimento de obrigações de qualquer natureza prevista neste contrato.

4.13. Os valores retidos e não utilizados pela SCRMG serão restituídos à contratada,

observando o indice da caderneta de poupança do período, no prazo de até 30 (trinta) dias
apos a extinção da ação ou reclamação.

4.14. Qualquer pagamento efetuado pela SCRMG não significa a sua aprovação definitiva.
Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será descontado de
pagamentos devidos à contratada, ou dela cobrado.

4.15. Os serviços previstos neste contrato constituem mera expectativa de demanda, não
estando a SCRMG vinculada a observância de qualquer número de eventos/ações, não

SEDE: Rua Honorita Alves de Oliveira, 29 - Centro - Contagem - MG - CEP 32040-640.
administrativo@scrmg.org.br
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5.

Contrato: ADM

Número: 002/2024 ADM

Ref. Economia Solidária SCRMG
3ο0έταρε (ερεALCEMALA) CYRAT

cabendo à contratada o direi
to de pleitear qualquer tipo de reparação caso não atingid

a esta

expectativa.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORDEM DE SERVIÇO

5.1. A SCRMG observando os coman
dos previstos neste contrato emi

tirá, para cada serviço a ser

prestado pela contratada, mensalmente, uma Ordem de Serviço - OS, qu
e conterá no minimo

os seguintes dados: número da
 ordem, identificação do prestado

r de serviço, número do

contrato que regulamenta a p
restação do serviço, periodo de 

execução, número de horas

contratadas e localidade de realização dos se
rviços, sem prejulzo de o

utras informações

especificas inerentes a cada serviço a ser
 desenvolvido.

5.2. A Ordem de Serviço será encami
nhada eletronicamente à contratada,

 na figura da pessoa

indicada por esta, que será respo
nsável por retornar a SCRMG,

 em até 24 (vinte e quatro)

horas após o recebimento da ordem 
de serviço, confirmando a execução d

o serviço constante

em seu согро.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO

6.1. À SCRMG é assegurado o direito 
de acompanhar a realização dos 

serviços, objeto deste

instrumento, assim como questionar quaisquer eventualida
des que interrompam ou dificu

ltem a

execução destes.

6.2. Os serviços prestados pela co
ntratada serão acompanhados pelo r

esponsável administrativo

designada pela SCRMG.

6.3. A contratada obriga-se a fornecer à S
CRMG toda e qualquer informação que lhe seja solicitada

sobre o objeto deste contrato, be
m como facilitar a fiscalização na

 execução dos serviços

contratados.

6.4. O acompanhamento da SCRMG nã
o diminui nem substitui a responsabi

lidade da contratada

decorrente das obrigações assumidas neste contrato.

7. CLÁSULA SÉTIMA - DA RESCISÃo

7.1. O não cumprimento pelas partes, das obrigações assumida
s néste contrato, importará em sua

rescisão de pleno direito, independent
emente de interpelação judicial;

7.2. A SCRMG reserva-se oo direito de rescindir uni
lateralmente o presente contrato, nos 

seguintes

casos:

7.2.1.A paralisação da prestação dos serviços por parte da contratada, sem justa causa e prévia

comunicação à contratante;

7.2.2. Na hipótese de haver subcontratação total ou parcial do objet
o deste contrato, sem prévia

autorização escrita da SCRMG;

7.2.3.A lentidão do seu cumprimento, levand
o a SCRMG a comprovar a im

possibilidade da

conclusão dos serviços nas condições acordada
s;

7.2.4. Qualquer das partes poderá renunciar ao p
resente contrato mediante comunicação

 escrita

com 30 (trinta) dias de antecedência ao encerramento das atividades;

7.2.5.Cometimento de falhas na execução do objeto do presente con
trato;

7.2.6.Em qualquer situação que caracterize a insolvência da contratada;

7.2.7.A alteração social ou modificação da
 finalidade ou da estrutura da contrat

ada, que

prejudique a execução do contrato.

7.2.8.0 desatendimento das determinações
 regulares da SMDS que é a autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar sua execução;

7.2.9.A não liberação por parte da Ad
ministração, de área, local ou objeto p

ara execução do

Contrato bem como das fontes materiais natu
rais especificadas no projeto.

72.:10. Pela sipresaão. pur perte da SMDS, de parcesa d0 3t Tem Adtivo a0 Tarmo Ccc
Colaboração nº 001/2022, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato alé
m do

limite permitido no §1º do art. 65 da Lei 8666/93.

SEDE: Rua Honorita Alves de Oliveira, 29 - Centro - Contagem - MG - CЕР 32040-640.

administrativo@scrmg.org.br
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